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PROJETO DE LEI No 	f95 

Que isetd do p 	iento de 
água e de luz." 

Art. lo 	Ficam isentos do pagamento de água e de luz no Estado de 
Roraima, quem ganha até 02 satarios minímo. 

Parágrafo Único Para se ter a isenção, o cidadão ou cidada, deverá 
apresentar 	ítracheque ou recibo da empresa (autenticado), icompaohado 
de sua carteira de identidade. 

Art. 2o 	Não será aceito procuração para receber a isenção, só o titular. 

Art. 3o 	O Cidadão ou cidadã, apresentará uma declaração que ganha 02 
salários mínimo com uma xerox do seu contracheque e identidade. 

Art. 4o 	Após a sanção dessa lei as empresas responsáveis pela 
distribuição de água e luz terao 30 trinta) dias para iniciar o trabalho de 
recebimento de pedido de isenção. 

Att. 5o 	Revogam-se às disposições em contrário. 

Art. 6o 	Essd Lei entra em vigor após sua publicação. 
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O objetwo p icpa Jese .01üjeto é dat 	Íaas carede, 
prcpalmente as da periferia da capital, uma melhor condição de vida. 

A isenção para quem ganha até 02 salários, dará mais condiçoe para 
comprai uma cesta bica prd alímenta# sua família. 

Fui eleito pela camada pobre e não poderia deixar de lutar por eie. Peço 
o pe 	voter 	uvo do poeo, 
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